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Despacho n.o 20 298/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo por
escolha ao posto de sargento-chefe da classe de mergulhadores, ao
abrigo da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando adido ao quadro, o seguinte militar:

108479, sargento-ajudante US Carlos Jorge Vidal Tormenta Pereira.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2005, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, vaga
existente no quadro resultante da promoção do 164777, sargento-chefe
US Jacinto Manuel Dolores Rosa.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 119479, sar-
gento-chefe US Pedro Manuel Guerreiro Candeias de Matos.

6 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar Permanente

Despacho n.o 20 299/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05, de 30 de Julho de 2002 e de 27
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 183.o e da alínea b) do
artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o SAJ INF 04918281, Francisco José Aleixo
Caldeireiro.

Conta a antiguidade desde 14 de Julho de 2005, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 20 300/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05, de 30 de Julho de 2002 e de 27
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 183.o e da alínea b) do
artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o SAJ INF 13918079, José António Guerreiro
Felício.

Conta a antiguidade desde 15 de Julho de 2005, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 20 301/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05, de 30 de Julho de 2002 e de 27
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 183.o e da alínea b) do

artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o SAJ INF 00866881, Evaristo António Marques
Valente.

Conta a antiguidade desde 15 de Julho de 2005, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 20 302/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05, de 30 de Julho de 2002 e de 27
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 183.o e da alínea b) do
artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o SAJ CAV 05140482, Filipe Nuno de Jesus
Casimiro.

Conta a antiguidade desde 18 de Julho de 2005, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 20 303/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
para preenchimento de uma vaga de qualqeur dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05,
de 30 de Julho de 2002 e de 27 de Janeiro de 2005, é promovido
ao posto de sargento-chefe, nos termos do artigo 183.o e da alínea b)
do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, por
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e
no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento SAJ CAV
16018480, Francisco Leite Barbosa.

Conta a antiguidade desde 28 de Julho de 2005, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Despacho n.o 20 304/2005 (2.a série). — Por despacho de 7
de Setembro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de uma
vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 42/CEME/05, de 30 de Julho de 2002 e de 27
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 183.o e da alínea b) do
artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o SAJ AM 04243080, Dinis Pires Matela.

Conta a antiguidade desde 28 de Julho de 2005, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/AM, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

8 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.


